
PROJETO DE LEI N" 63/2016, de auÍoria do Deputado

DERMILSON CHAGAS.

Incluído em Pauta, pøra receber emendas, nãs reuniões

ordíndriøs dos dias 13, 14 e 15 de dezembro do sno corrente.

Não recebeu emendøs.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Em: 15 de dezembro de 2016

Dep utado B E L, RMINO LINS

Vice-Presidente


